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MARFRIG GLOBAL FOODS S.A. 

Companhia Aberta 

CNPJ/MF nº 03.853.896/0001-40 

NIRE 35.300.341.031 

 

FATO RELEVANTE 

NOVO AVISO DE RETOMADA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

INICIADA EM 18 DE JUNHO DE 2025 

 

MARFRIG GLOBAL FOODS S.A. (“Marfrig” ou “Companhia”), em atendimento ao artigo 157, 

parágrafo 4º, da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976 (“Lei das Sociedades por Ações”), e à 

Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 44, de 23 de agosto de 2021, em 

continuidade aos fatos relevantes divulgados pela Companhia em 17 e 18 de junho de 2025 e em 

11 de julho de 2025, vem informar aos seus acionistas e ao mercado em geral que, considerando 

a divulgação pela BRF S.A. (“BRF”) de que a assembleia geral extraordinária da BRF que deliberará 

acerca da incorporação, pela Companhia, das ações de emissão da BRF será realizada em 5 de 

agosto de 2025 às 11:00 horas (“AGE BRF”), os trabalhos da assembleia geral extraordinária da 

Marfrig (“AGE Marfrig”) iniciada e suspensa no dia 18 de junho de 2025 serão retomados no dia 

5 de agosto de 2025, às 15:00 horas, de forma exclusivamente presencial, na Avenida Queiroz 

Filho, nº 1560, Bloco 5 (Torre Sabiá), 3º andar, Sala 301, Vila Hamburguesa, cidade de São Paulo, 

Estado de São Paulo, CEP 05319-000, a fim de deliberar a respeito da ordem do dia constante do 

edital de convocação da AGE Marfrig divulgado pela Companhia no dia 16 de maio de 2025 e 

devidamente publicado nos termos da Lei das Sociedades por Ações (“Edital de Convocação”). 

A Companhia esclarece que as informações relacionadas aos procedimentos para participação na 

AGE Marfrig, incluindo a documentação a ser apresentada pelos acionistas da Companhia, 

constam do Edital de Convocação e da Proposta da Administração (conforme abaixo definido). 

Tendo em vista o disposto no artigo 49 da Resolução da CVM nº 81, de 29 de março de 2022 

(“Resolução CVM 81”), as instruções de voto recebidas pela Companhia ou por seus prestadores 

de serviços por meio do boletim de voto a distância (“Boletim de Voto”) até o dia 10 de julho de 

2025 serão desconsideradas na retomada dos trabalhos da AGE Marfrig. 

Assim, sem prejuízo da possibilidade de participar e votar presencialmente, observados os 

procedimentos previstos na Resolução CVM 81 e as instruções descritas na Proposta da 

Administração, os acionistas que desejarem exercer seu direito de voto por meio do Boletim de 

Voto deverão encaminhar, a partir desta data, suas instruções de voto com relação às matérias 

constantes da ordem do dia da AGE Marfrig, por meio do preenchimento e entrega de Boletim de 

Voto, conforme modelo a ser disponibilizado pela Companhia na presente data, diretamente à 

Companhia, ao Banco Bradesco S.A., instituição financeira contratada pela Companhia para 

prestação dos serviços de escrituração das ações de emissão da Companhia, ou, ainda, no caso 

de acionistas titulares de ações de emissão da Companhia depositadas na B3 S.A. – Brasil, Bolsa, 

Balcão (“B3”), às respectivas instituições e/ou corretoras responsáveis pela custódia de tais ações 
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ou à Central Depositária de Ativos da B3. Nesse caso, os acionistas deverão assegurar que o 

Boletim de Voto seja recebido até 4 (quatro) dias antes da data de retomada dos trabalhos 

da AGE Marfrig (isto é, até o dia 1º de agosto de 2025). 

A proposta da administração com relação às matérias constantes da ordem do dia da AGE Marfrig, 

contemplando os documentos e as informações exigidas pela legislação e pela regulamentação 

aplicáveis com relação a tais matérias e, ainda, o Edital de Convocação, este fato relevante, o 

manual para participação, conforme reapresentada na presente data para incluir as informações 

adicionais apresentadas pela BRF com relação à AGE BRF em cumprimento à decisão da CVM 

objeto do fato relevante divulgado pela BRF em 11 de julho de 2025 (“Proposta da 

Administração”), encontra-se à disposição dos acionistas para consulta na sede social da 

Companhia (localizada na Avenida Queiroz Filho, nº 1560, Bloco 5 (Torre Sabiá), 3º andar, Sala 

301, Vila Hamburguesa, na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 05319-000), bem 

como nos websites da Companhia (ri.marfrig.com.br), da CVM (www.gov.br/cvm) e da B3 

(www.b3.com.br). 

São Paulo, 15 de julho de 2025. 

 

MARFRIG GLOBAL FOODS S.A. 

Tang David 

Diretor Administrativo e Financeiro e  

Diretor de Relações com Investidores 

http://www.b3.com.br/
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This business combination involves the securities of a Brazilian company. The business 

combination is subject to disclosure requirements of Brazil that are different from those of 

the United States. Financial statements included in the document, if any, have been prepared 

in accordance with foreign accounting standards that may not be comparable to financial 

statements of United States companies. 

It may be difficult for you to enforce your rights and any claim you may have arising under 

the U.S. federal securities laws, since the issuer is located in Brazil, and some or all of its 

officers and directors may be residents of Brazil. You may not be able to sue a Brazilian 

company or its officers or directors in a Brazilian court for violations of the U.S. securities 

laws. It may be difficult to compel a Brazilian company and its affiliates to subject themselves 

to a U.S. court’s judgment. 

You should be aware that the issuer may purchase securities otherwise than under the 

business combination, such as in open market or privately negotiated purchases. 

 

MARFRIG GLOBAL FOODS S.A. 

Publicly Traded Company 

CNPJ/MF No. 03.853.896/0001-40 

NIRE 35.300.341.031 

 

MATERIAL FACT 

NEW NOTICE OF RESUMPTION OF THE EXTRAORDINARY GENERAL MEETING 

INITIATED ON JUNE 18, 2025 

 

MARFRIG GLOBAL FOODS S.A. (“Marfrig” or “Company”), pursuant to Article 157, Paragraph 4, 

of Law no. 6.404, of December 15, 1976 (“Brazilian Corporations Law”), and the Brazilian 

Securities Commission (“CVM”) Resolution No. 44, of August 23, 2021, in continuity with the material 

facts disclosed by the Company on June 17 and 18, 2025 and on July 11, 2025, hereby informs its 

shareholders and the market in general that, considering the disclosure by BRF S.A. (“BRF”) that 

the extraordinary general meeting of BRF that will decide on the merger, by the Company, of the 

shares issued by BRF will be held on August 5, 2025 at 11:00 a.m. (“BRF EGM”), the works of the 

extraordinary general meeting of Marfrig (“Marfrig EGM”) initiated and suspended on June 18, 2025 

will be resumed on August 5, 2025, at 3:00 p.m., exclusively in person, at Avenida Queiroz Filho, 

nº 1560, Bloco 5 (Torre Sabiá), 3º andar, Sala 301, Vila Hamburguesa, city of São Paulo, State of 

São Paulo, CEP 05319-000, in order to resolve on the agenda set forth in the call notice of the 

Marfrig EGM disclosed by the Company on May 16, 2025, and duly published pursuant to the 

Brazilian Corporations Law (“Call Notice”). 

The Company clarifies that the information related to the procedures for participation in the Marfrig 

EGM, including the documentation to be submitted by the Company shareholders, is contained in 

the Call Notice and the Management Proposal (as defined below). 
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In view of the provisions of Article 49 of CVM Resolution 81, of March 29, 2022 (“CVM Resolution 

81”), the voting instructions received by the Company or its service providers by means of the remote 

voting bulletin (“Voting Bulletin”) until July 10, 2025, will be disregarded when resuming the work 

of the Marfrig EGM. 

Therefore, without prejudice to the possibility of participating and voting in person, observing the 

procedures set out in CVM Resolution 81 and the instructions described in the Management 

Proposal, shareholders who wish to exercise their voting rights by means of the Voting Bulletin must 

forward, as of this date, their voting instructions in relation to the matters on the agenda of the Marfrig 

EGM, by completing and delivering the Voting Bulletin, according to the model to be made available 

by the Company on this date, directly to the Company, to Banco Bradesco S.A., a financial institution 

contracted by the Company to provide bookkeeping services for shares issued by the Company, or, 

in the case of shareholders holding shares issued by the Company deposited at B3 S.A. - Brasil, 

Bolsa, Balcão (“B3”), to the respective institutions and/or brokers responsible for the custody of such 

shares or to B3 Central Asset Depository. In this case, shareholders must ensure that the Voting 

Bulletin is received no later than 4 (four) days before the date on which the Marfrig EGM 

resumes its work (i.e., no later than August 1, 2025). 

Management proposal regarding the matters on the agenda of the Marfrig EGM, including the 

documents and information required by applicable laws and regulations regarding such matters, as 

well as the Call Notice, this material fact, and the manual for participation, as resubmitted on this 

date to include the additional information presented by BRF in relation to the BRF EGM in 

compliance with the CVM decision, which is the subject of the material fact disclosed by BRF on 

July 11, 2025 (“Management Proposal”), is available to shareholders for consultation at the 

Company registered office (located at Avenida Queiroz Filho, nº 1560, Bloco 5 (Torre Sabiá), 3º 

andar, Sala 301, Vila Hamburguesa, in the city of São Paulo, State of São Paulo, CEP 05319-000), 

as well as on the Company websites (ri.Marfrig.com.br), CVM (www.gov.br/cvm) and B3 

(www.b3.com.br). 

São Paulo, July 15, 2025. 

 

MARFRIG GLOBAL FOODS S.A. 

Tang David 

Chief Administrative and Financial Officer and  

Investor Relations Director 

http://www.b3.com.br/
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